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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de mais 

radares não metrológicos para coibir o avanço de 

sinal vermelho na Avenida Engenheiro Fábio 

Roberto Barnabé. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal que determine à Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana, por meio do DEMUTRAN, a realização de estudos técnicos visando à 

implantação de equipamentos de fiscalização eletrônica não metrológica para 

controle de avanço de sinal vermelho nos semáforos localizados nos 

cruzamentos e encontros de vias ao longo da Avenida Engenheiro Fábio Roberto 

Barnabé que ainda não contem com esse tipo de fiscalização. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

A presente propositura possui caráter urgente e preventivo, diante do 

elevado índice de imprudência verificado diariamente na referida via. 

A Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, por ser uma das 

principais e mais movimentadas vias do município de Indaiatuba, tem registrado 

número preocupante de motoristas e motociclistas que avançam o sinal 

vermelho, colocando em risco iminente a vida de pedestres e de outros 

condutores que trafegam ou realizam a travessia de forma regular. 

A instalação de radares fixos não metrológicos — destinados 

especificamente ao registro de infrações relacionadas ao desrespeito ao 
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semáforo e à parada sobre a faixa de pedestres — tem se mostrado uma medida 

eficaz para coibir tais condutas e promover maior segurança viária. 

Equipamentos semelhantes já operam com sucesso em outros pontos 

do município, contribuindo para a organização do trânsito e para a preservação 

da segurança coletiva. 

Diante do exposto, e visando preservar vidas e evitar acidentes 

graves, solicito a análise da viabilidade da implantação dos referidos 

equipamentos com a máxima brevidade possível. 

Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 

aguardo o atendimento da presente indicação. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


